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FISCALIDADE - IVA 
 
Reembolsos  
 
Despacho Normativo n.º 23/2009, no DR n.º 115, II S., de 17-06-2009: 
 
Foi publicado na II Série do Diário da República um diploma que vem alterar o 
Despacho normativo nº 53/2005, de 15 de Dezembro, o qual regula os procedimentos 
associados ao pedido e controlo dos reembolsos do regime normal do IVA. 
 

Obrigações declarativas - Dispensa 
 
Decreto-Lei n.º 136-A/2009, no DR nº 109, I S., Suplemento, de 05-06-2009: 
 
Altera o Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, dispensando de algumas 
obrigações declarativas os sujeitos passivos que não possuam nem sejam obrigados a 
possuir contabilidade organizada e reduzindo o prazo das garantias exigidas para 
obtenção de reembolsos do imposto. 

 
Condomínios 
 
Ofício Circulado n.º: 30111, do DSIVA, de 28-05-2009: 
 
Esclarece dúvidas existentes relativamente ao enquadramento dos condomínios em 
sede de IVA. 

 
FISCALIDADE - IRC 
 
Informações Vinculativas publicadas recentemente no Portal 
das Finanças 
 
Artº 40º 
Amplitude do conceito de despesas com pessoal, para efeitos do limite do n.º 2 do Artº 
40º do CIRC. 
  
Possibilidade de opção entre diferentes benefícios fiscais. 
 
Artº 46º 
Eliminação da dupla tributação económica. 
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Artº 47º 
Não aplicação do nº 8 do artigo 47º do CIRC. Alteração da titularidade do capital social 
de indirecta para directa/de directa para indirecta. 
 
Artº 47º, nº 1 
Dedução de Prejuízos Fiscais. 
 
Artº 47º, nº 9 
Dedução de Prejuízos - Prazo de entrega do requerimento. 

 
FISCALIDADE - IRS 
 
Tabela prática do IRS para 2008 
 
Circular nº 14 /09, da DSIRS, de 19-05-2009: 
 
Divulga as tabelas práticas do IRS, a aplicar aos rendimentos de 2008, auferidos por 
sujeitos passivos residentes no Continente e nas Regiões Autónomas da Madeira e 
dos Açores. 
 

FISCALIDADE - Outros 
 
Prorrogação do Prazo de Entrega da Informação Empresarial 
Simplificada (IES) 
 
Por Despacho do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais foi prorrogado o prazo de 
entrega do IES, relativamente ao ano de 2008, para 31 de Julho de 2009. 
 
 
 


